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LEI Nº. 4.36012019

DISPÓE SOBRE EXIGÉNCIAS DE
INFORMAÇOES EM PLACAS DE oBRAS
PÚBICAS NO MUNICÍPIO DE GUARAPARI E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI. Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, consoante ao
estabelecido no Art. 67. 5 ?º da LOM — Lei Orgânica do Município faz
saber que o Plenário APROVOU e EU PROMULGO a seguinte:
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Art. 1º. As placas de obras públicas deverão conter, além das
informações já normalmente deciaradas, as seguintes informações à
popuiação:

I —— Endereço e telefone da Empresa que está reaiizando a obra;
II — Data de início da obra e previsão de término;
III - Engenheiro do Município responsável pela obra —— com CREA;
IV — Secretaria Municipal responsável peia fiscalização da obra;
V — Quando houver aditivo contratual, informar o valor do aditivo,

junto ao valor globai da obra.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.
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